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DECRI]TO N." 3368/2023 DE 16 DE JANEIRO DE 2023

" Alreru Decrcto n' 3332/2022 de 1" de setembro de

2022, que "Dispõe sobre a Nomeqçdo dos Membrc§

do Conselho Municipal de Desenvolvimeato Rural

- COMDER, Biênio 2022/2024" e dd outras

providências"

JOSIAS ZANI NETO, Prcfeito Municipal dc Santa Maria da

Scrra. no uso das atribuiÇões quc lhe são confcridas por lei,

DECRETA:

Art. l'- Iica, neste ato. substituído o mcmbro titular da

Instituição Cooperativa Rural Produtor, descrito no artigo 1" inciso V, do Decreto no

3332/2022, que passa a vigorar com a segui e rcdação:

I Rcpresentantes da Prelêitura Municipal de Santa Maria da Seía;

Titular: Roberto Gravena Mirânda

Suplente: Alisdngela Spigolon

Íll - Representantcs Sindicato dos 'l rabalhailorcs Rurais:

'I itular: Michel Cury

Suplenle: Renâta Rodrigues de Álmeida Farias Cassola

Fône { l91 3187-9900
FAcEisooK / INSTAGRÀiú @pÉre L @desarlámâÍ âdaset râ

SITE OFICIAL r!W.sâÍtamaiâdaseM.sD oov.br cNPJ 44.720.530/000',|-80

PÍáça Sânlozan 30-Jd Born Jesus

CEP: 17 370-306 Sanla Maria da Seíâ SP

II - Representante do CATI;

Titular: Gustavo Ferraz de Amrda Vieira

Suple[te: Maudcio Perissinotto
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IV Instituiçào Sindicato dos Produtores Rurâis

Titular: Jose do Ndscimcnto

Suplenle: Ednaldo Batista da Rocha

V lnstituição - Cooperativa Ilüal Produtor

'I'itular: Marcos BIizeu Zani

Suplentc: Claudio Cesar Tombolato

Art.' 2 - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação'

Irineo Zani, 16 de janeiro de 2023

Publicada e registrada em liwo proprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa

MaÍia da sen; E$ado de São P;d; e afixada no qua&o de publicações instalado no átrio

destâ Municipaiidade, ao décimo sexto dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três

t6t0t t2023).

JOSIAS ZANI NETO

Prefeito Municipal

Fone (19)3r87-9900
FACLBOOK/ lN§-AGRÁlú @prêÍe L'aoesâ.rárêI.daser'ê
SITE OF|C|ALww santêmariádasera so Ôov br cNPJ 44.720.530/0001 -80

Prâçá santozan,30 -Jd Bon Jesus

CEP 17 370-306 Santâ Marla dâ SeÍa - SP
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ARIANNE VOLTARELLI FERRARI

Resp. p/ Exp, da Secretariâ


